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RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETODE LEI Nº 1121/2020, QUE “DISPÕE

SOBRE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIAPARA O CUSTEIO DO INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE — IPREM E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e

a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadase, à esta Comissão de Legislação,

Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

O Projeto em estudo busca atender à exigência contida no art. 40 da Constituição Federal e no

art. 1º da Lei Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, que estabelecem aos regimes próprios de

previdência social e o dever de garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial. A sustentabilidade do

sistema previdenciário está baseada numa visão a longo prazo, em que se busca equacionar, ao longo

dos períodos, as entradas (receitas) e as saídas (despesas).

Portanto, a necessidade de sustentabilidadepode resumira tônica das mudançastencionadas,no

sentido de garantir a concretização dos benefícios futuros, visando à manutenção da confiabilidade e a

viabilidade da previdência própria do servidorismo.  
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Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer F.AVORÁVEL

 
sq

à tramitaçãodo Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatadosobstáculos legais à tramitação

do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei nº 1121/2020 cumpriu as condições

legais no que tange à competência € à iniciativa.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projetode Lei nº 1121/2020, a Comissão verificou que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVELà tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário

desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 08 de dezembro de 2020.

   Rafael Aboláfio
Secretário
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Relator
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